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DECISÃO 

 

Após leitura do relatório pelo relator e mantida integralmente a 

denúncia pela douta Procuradoria - representada pelo Dr. ANTÔNIO 

DE CASTRO SILVA JÚNIOR -, o relator, saneando o processo, 

indeferiu (i) a Notícia de Infração, protocolada pela equipe A. E. 

UNIVERSO (fls 10), ante o não cabimento desse instrumento para 

impugnar partida (art. 84, CBJD); (ii) a Notícia de Infração, 

protocolada pela equipe URCA E. C. (fls 13 a 15), por não acostar 

aos autos a prova de legitimidade exigida pelo artigo 74 do CBJD; 

e (iii) o requerimento de Intervenção de Terceiro, protocolado 

pela equipe S. E. NOVO AARÃO REIS (fls 12), ante a ausência da 

juntada de prova de legitimidade exigida pelo artigo 55 do CBJD. 

 

Saneado o processo, houve a sustentação oral da defesa da equipe 

denunciada, ATALANTA FUTEBOL CLUBE, realizada pelo Sr. Fernando de 

Souza Silva, sem juntada de provas. 

 

Em condições de julgamento, o Tribunal decidiu, por unanimidade, 

nos termos do voto do relator, julgar procedente a denúncia para 

CONDENAR a equipe ATALANTA FUTEBOL CLUBE, denunciada no artigo 203 

do CBJD, à pena de multa de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), 

convertida em 01 (uma) cesta básica, e de perda dos pontos em 

disputa a favor do adversário, mantida, ademais, a decisão 
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administrativa da Coordenação Técnica que aplicou o artigo 70, 

inciso II, do Regulamento da Competição à equipe denunciada, 

ATALANTA FUTEBOL CLUBE. 

 

A penalidade de pagamento de 01 (uma) cesta básica deverá ser 

cumprida até o dia 16 de outubro de 2023, comprovada mediante 

apresentação, à Coordenação Técnica da Copa Centenário, de recibo 

de entrega ao Banco de Alimentos da prefeitura de Belo Horizonte, 

localizada à Rua Tuiuti, nº 888, bairro Padre Eustáquio, Belo 

Horizonte/MG. 

 

Transitado em julgado, dê-se baixa na secretaria e arquivem-se os 

autos, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

Belo Horizonte, 21 de setembro de 2023. 

 

WESLEY MÁRCIO DE CAMPOS
 

Relator(a)/Redator(a) para o acórdão 

Documento assinado eletronicamente 

 


